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                                                            TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial, 

preventiva e corretiva - pequenos reparos (alvenaria), pintura, Instalação / Manutenção Elétrica, 

instalação / manutenção hidráulica, com fornecimento de mão de obra, para o atendimento 

eventual das necessidades operacionais da sub sede do CBC em Brasília/DF. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1. A presente contratação visa atender as demandas administrativas do Comitê Brasileiro de 

Clubes – CBC, em sua sub sede, localizada em Brasília/DF, e especificamente viabilizar 

pequenos reparos de alvenaria, elétrica e hidráulica, na forma de prestação de serviços por 

hora trabalhada, com estimado de 10 horas/mês, para propiciar um adequado ambiente de 

trabalho aos colaboradores dessas unidades, conforme descrito neste Termo de Referência.  

 

3. DOS SERVIÇOS 

 

3.1. O contrato abrangerá as seguintes formas de prestação de serviços:  

 

3.1.1. Prestação de serviços de manutenção preventiva: Consiste em uma série de ações 

periódicas e planejadas pela fiscalização, a ser repassada à CONTRATADA para execução, 

que buscam manter as condições de uso e prevenir a ocorrência corretiva. 

  

3.1.2. Prestação de serviços de manutenção corretiva/emergencial: Consiste em uma 

manutenção não periódica em situações imprevistas surgidas por desgaste natural do material, 

fadiga, falta de manutenção e outros e em caráter de urgência cujo atendimento deverá ocorrer 

de imediato.  
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3.2.1. INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS  

 

3.2.1. Verificação e reparo de vazamentos em cavaletes, tubulações embutidas em tetos, pisos 

e/ou paredes internas e externas, reservatórios, bóias, tubulações, registros, pontos de 

alimentação de água de lavatórios, caixas acopladas, válvulas de descarga, torneiras internas, 

externas, de pias e de lavatórios, pontos de água de alimentação de filtros e todo e qualquer 

equipamento existente que seja alimentado pela rede de água, substituição de filtros; 

substituição de componentes hidráulicos como vedantes de torneira, reparos de válvulas de 

descarga e caixas acopladas, filtros, torneiras, etc.  

 

3.2.2. Rede de esgoto: verificação, desobstrução e reparos nas redes de esgoto primário e 

secundário embutidas em tetos, entre laje e forro, pisos e/ou paredes internas e externas, 

sanitários, mictórios, lavatórios, pias e acessórios de banheiros e de copas, caixas de inspeção 

internas e externas, caixas de gordura, sifões, ralos secos e sifonados, bacias sanitárias, 

verificação geral do escoamento das águas, substituição de peças sanitárias quando 

necessário, etc.  

 

3.2.3. Rede de águas pluviais: verificação, desobstrução e reparo em tubulações de águas 

pluviais horizontais e verticais embutidas em tetos, pisos e/ou paredes internas e externas, 

caixas de passagem rufos, calhas; melhoria do sistema de drenagem quando necessário; 

limpeza de calhas, condutores de água pluvial, limpeza de caixa de passagem e 

desentupimento de tubos de passagem de águas pluviais. Além dos serviços citados, executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de manutenção de 

instalações hidro-sanitárias prediais e de águas pluviais, considerando também trabalho em 

altura.  

 

3.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

 

3.3.1. Executar as manutenções preventiva e corretiva das instalações elétricas, conforme 

orientação do setor responsável e considerando as boas práticas do mercado;  

 

3.3.2. Elaborar soluções, bem como formular lista de materiais elétricos necessários para a 

execução dos serviços.  
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3.3.3. Instalar quadros de distribuição, luminárias, interruptores, tomadas e demais dispositivos 

elétricos;  

 

3.3.4. Encaminhamentos de cabos elétricos empregando todos os materiais existentes no 

mercado, eletrocalhas, perfilados, canaletas diversas, etc;  

 

 3.3.5. Corrigir todas as falhas nos quadros de distribuição, reaperto dos parafusos dos 

disjuntores, substituição dos terminais danificados, reaperto do conjunto de fixação do 

dispositivos elétricos, substituição dos disjuntores defeituosos, identificação dos quadros e 

circuitos elétricos, etc.  

 

3.3.6. Montagem e instalações elétricas de iluminação e tomadas de força. 

 

3.3.7. Quadro geral: verificar as condições de manutenção do mesmo;  

 

3.3.8. Aparelhos de iluminação e tomadas: verificar o funcionamento e substituir as danificadas 

e faltantes;  

 

3.3.9. Além dos serviços citados, executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito de manutenção de instalações elétricas prediais, considerando 

também trabalhos em altura.  

 

3.4 SERVIÇOS DE ALVENARIA  

 

3.4.1. Serviços de recomposição e reparos de alvenarias, revestimentos, pisos, forros, 

coberturas, impermeabilizações, pinturas e outros serviços não citados que façam parte da 

manutenção predial;  

 

3.4.2. Alvenarias: Execução de pequenos serviços em alvenaria de blocos cerâmicos, de 

concreto ou outro material, para recomposição de alguma alvenaria danificada ou para 

execução de caixas de inspeção e outros serviços de pequena monta.  

 

3.4.3. Revestimentos: Reparo de revestimento de tetos e paredes que apresentarem sinais de 

soltura ou danos. Deverão ser removidos e refeitos conforme o padrão existente, ou por outro 

material designado pela Fiscalização. Os revestimentos de pisos internos e externos 
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danificados tais como: cerâmica e cimentados, etc., de acordo com a orientação da 

Fiscalização, deverão ser removidos e refeitos total ou parcialmente segundo a sua 

necessidade;  

 

3.4.4. Forros: Deverão ser reparados e feito acabamento nos forros que tenham sofrido, de 

alguma forma, danos devido à fatores como infiltrações de água ou obras no teto que tenham 

interferência com o forro. No caso de infiltrações deverão estas serem reparadas antes de fazer 

os reparos no forro. No caso de obra no teto, após o término desta fazer os acabamentos 

necessários no forro.  

 

3.4.5. Cobertura: Revisão e manutenção na cobertura visando a eliminação de vazamentos e 

falhas. As telhas, cumeeiras, águas furtadas, rufos, que estiverem danificados ou faltantes, 

deverão ser repostos, substituídos e/ou tratados adequadamente; realinhamento de telhas com 

substituição das quebradas, substituição de conjuntos de vedação de telhas, revisão de rufos 

com fixação de peças soltas, recolocação de elementos de fixação dos rufos.  

 

3.4.6. Impermeabilizações: Deverão ser dados tratamentos de impermeabilização nas 

superfícies que apresentarem sinais de infiltrações e vazamentos, tais como: lajes expostas, 

calhas, reservatórios (superiores e inferiores), paredes internas e de divisa, baldrames, etc., 

desde que essa infiltração não seja proveniente de rompimento de tubulação de água ou 

esgoto embutida em tetos, pisos ou paredes e nesses os problemas deverão ser sanados.  

 

 3.4.7. Pinturas: Deverão ser feitos serviços de pintura onde for determinado pela Fiscalização, 

incluindo trabalhos em altura se necessário. Nas paredes internas ou externas deverá ser 

removida a pintura existente que apresentar falhas ou soltura, com posterior retoque de massa 

e recobrimento com duas ou mais demãos conforme a necessidade. Para caso de pinturas 

especiais, deverão ser seguidas as especificações do fabricante. As esquadrias de ferro 

deverão ser lixadas e tratadas com tinta antiferruginosa para a posterior pintura em óleo, grafite 

ou esmalte, segundo a orientação da Fiscalização;  

 

3.4.8. Serviços Complementares: Deverão ser observadas as condições das áreas externas no 

entorno dos imóveis, considerando também trabalhos em altura, verificando as necessidades 

de reparos dos componentes afins tais como muros, pisos, revestimentos, taludes, canaletas, 

grelhas, ralos, etc. 
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4. DOS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Caso se constate, na manutenção preventiva e ou corretiva, a necessidade de substituir 

quaisquer peças e componentes ou aquisição de materiais de pintura e alvenaria, estes 

deverão ser definitivamente substituídas ou adquiridos pela CONTRATADA;  

 

4.2. A CONTRATADA deverá fornecer reposição de peças ou materiais novos para todos os 

serviços previstos neste TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

4.3. A CONTRATADA deverá substituir peças e ou componentes que apresentarem excessos 

de defeitos, considerando-se como tal a ocorrência de 02 (duas) solicitações de 

manutenção corretiva.  

 

4.4. A CONTRATADA somente procederá à substituição das peças e ou aquisição de 

materiais após a autorização do GESTOR DO CONTRATO, posteriormente aos 

procedimentos administrativos pertinentes;  

 

4.5. A CONTRATADA poderá retirar quaisquer peças e componentes das dependências do 

CBC, sob qualquer finalidade, somente após autorização formal do CONTRATANTE.  

 

4.6. Havendo a necessidade de substituição de peças, componentes, aquisição de 

materiais de pintura ou alvenaria, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento prévio 

para aprovação do CBC. 

 

4.6.1. O orçamento prévio de que se trata o subitem 4.6, deverá comtemplar preços 

equiparados aos praticados no mercado. 

 

5. ESTIMATIVAS DE DIÁRIAS E HORAS DE TRABALHO 

 

5.1. O CBC estima a quantidade de 02 (duas) diárias mensais, para eventuais execuções de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, cada diária com duração máxima de 5 (cinco) 

horas de jornada de trabalho.  

 

5.1.1. A jornada diária será cumprida dentro do intervalo das 8h às 18h, de segunda a sexta 

feira e eventuais serviços aos sábados, considerando complexidade dos serviços e a 
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impossibilidade da execução durante o horário de expediente do CBC, bem como em 

atendimento às normas do Condomínio Via Capital, no qual se localiza a sub sede do CBC, em 

Brasília-DF 

 

5.1.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá faturar a quantidade de horas ou 

diárias trabalhadas, em conformidade com o protocolo/controle de início e término dos 

serviços, o controle deverá ser realizado a cada chamado do CONTRATANTE.     

 

6. DA FISCALIZAÇÃO  

 

6.1. A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-la 

na execução do contrato. Os serviços serão executados sob a responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, cabendo fiscalização ao CONTRATANTE. As comunicações necessárias 

serão feitas por intermédio do gestor do contrato.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. Possuir funcionários treinados e capacitados bem como ferramental necessário e suficiente 

para atendimento do solicitado neste Termo de Referência;  

 

7.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas de Medicina e Segurança 

do Trabalho e demais normas e regulamentos pertinentes aos serviços objeto deste 

Termo de Referência;  

 

7.3. Executar os serviços, fornecendo toda mão-de-obra necessária à execução dos serviços 

contratados, impondo-lhes rigoroso controle da qualidade, segurança e eficiência;  

 

7.4. Permitir o acompanhamento dos serviços por responsáveis do CONTRATANTE no local 

de execução. A CONTRATADA utilizará para a realização dos serviços, exclusivamente mão-

de-obra própria, assumindo total responsabilidade pelos atos administrativos e encargos 

previstos na legislação trabalhista;  

 

7.5. Exigir que seu funcionário se apresente ao gestor do contrato, antes de iniciar a execução 

de qualquer serviço;  
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7.6. Exigir que seu funcionário colabore com funcionários do CONTRATANTE que forem 

acompanhar os serviços, fornecendo as informações sobre serviços executados;  

 

7.7. Prestar os serviços ora contratados através de seus funcionários que não terão nenhum 

vínculo empregatício com o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese;  

 

7.8. Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre o objeto do contrato, bem como pelas 

despesas de alimentação e transporte dos seus funcionários. 

 

7.9. Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de acidentes de 

trabalho ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos 

pessoais ou materiais causados por seus empregados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

ocorridos nos locais de trabalho; 

 

7.10. Executar os serviços em datas previamente agendadas com o Departamento de 

Contratações do CONTRATANTE, e, ainda, informar a identificação dos empregados 

designados para realizar as manutenções necessárias nos locais indicados; 

 

7.11. Substituir imediatamente os empregados considerados desqualificados para a execução 

dos serviços ou que não atendam a quaisquer exigências atribuídas à CONTRATADA; 

 

7.12. Responsabilizar-se pela limpeza dos locais onde forem realizados os serviços, 

descartando os resíduos nos locais indicados pelos Órgãos Municipais, sob total 

responsabilidade da CONTRATADA; 

 

7.13. Fornecer aos seus empregados os uniformes, crachás e todos os equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) necessários à execução dos serviços e exigir a sua utilização. 

 

8. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Comitê Brasileiro de Clubes - CBC  

Edifício Via Capital, SBN, quadra 02, Bloco F nº 70, sala 1503 – CEP: 70.040-020. 
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9. VISITA TÉCNICA 

  

9.1 À empresa interessada será facultada a realização de visita técnica aos locais descritos no 

item 8 deste Termo de Referência, oportunidade em que poderão esclarecer dúvidas e 

conhecer os locais de prestação dos serviços. 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

10.1- O CBC executa os seus pagamentos aos fornecedores nos dias 5, 15 e 25 de cada mês, 

ou, na coincidência com finais de semana ou feriados, no dia útil imediatamente seguinte. 

Assim, constatado o cumprimento da obrigação e trâmites internos de aprovação, o pagamento 

será efetuado em um dos dias mencionados acima, desde que observado, no entanto, o prazo 

mínimo de 5 (cinco) dias úteis ao da apresentação da nota fiscal, contados a partir do primeiro 

dia útil após a execução dos serviços.  

 

10.1.1 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá até o 5° (quinto) dia útil da data da apresentação da nota devidamente 

corrigida, observando o critério estabelecido no item 10.1 deste Termo de Referência.  

 

10.2 A CONTRATADA deverá encaminhar para o CBC o arquivo da Nota Fiscal Eletrônica- 

NF-e, no formato XML, pelo e-mail compras@cbclubes.org.br, podendo incorrer em atraso de 

pagamento caso o envio deste arquivo não se confirme após a emissão e envio da nota fiscal 

de prestação dos serviços. 

 

10.3 O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, 

informada em sua Proposta Comercial. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

11.1. A vigência do contrato que vier a ser firmado será pelo período de 12 (doze) meses, e, 

em conformidade com o Regulamento de Compras e Contratações do Comitê Brasileiro de 

Clubes - CBC.    

 

 










